
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI ORDINÁRIA Nº 506/2022/GP FELIPE GUERRA-RN, 26 DE OUTUBRO

DE 2022

 
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER AJUDA DE CUSTO PARA A EQUIPE
DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA (ESF)
ZONA RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, com supedâneo
na Carta Republicana de 1988 e na Lei Orgânica municipal.
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores, aprovou e Eu sanciono
a seguinte L E I.
Art. 1°. O poder executivo fica autorizado a conceder a ajuda de custo
no valor de 360.00 (Trezentos e sessenta reais), a equipe da estratégia
saúde da família (ESF) zona rural.
Parágrafo Único – Os profissionais que farão jus ao recebimento da
ajuda de custo indicada no Art.1º São: O enfermeiro, o técnico de
enfermagem e o motorista.
Art. 2º. A ajuda de custo criada por esta lei será para os profissionais
que compõem a equipe da Estratégia saúde da família (ESF) elencados
nessa lei, que residem na área urbana e se deslocam para a zona rural
do município.
Parágrafo Único – O profissional que deixar de fazer parte da equipe
da Estratégia saúde da Família (ESF) zona rural, terá a ajuda de custo
cessada imediatamente.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias e suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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